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GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 038 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, a partir do dia 
20/06/2022, munidos dos documentos relacionados no artigo 
15.1.2, item b e c, previsto no edital de abertura do Concurso 
Público nº 01/2020 para agendamento do Exame Médico Pré - 
Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
os aprovados deverão apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

Os candidatos convocados deverão se apresentar 
para posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias consecutivos contados da publicação do ato de 
provimento do cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação 
tornado sem efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 038 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

 
106 - VIGIA 

NOME INSCRIÇÃO 

66º DOUGLAS DAMASIO DA SILVA  363158 

67º ANDRE LUIS GOMES 369285 

 
203 - MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

52º MARINA ALESSANDRA DE OLIVEIRA BOGADO 406317 

53º JOEL SANTOS TEIXEIRA 367426 

 
301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

50º 
GABRIELA APARECIDA VICENTE LACHESKI 

GONÇALVES 
357203 

51º CAMILA CARLA DA SILVA ALMEIDA 406054 

 
503 - ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

NOME INSCRIÇÃO 

7º MICHAEL HURTADO FLORES  376261 

 
513 - FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME INSCRIÇÃO 

8º RUY DE MENEZES CAMARA NETO 394616 

 
531 - PROFESSOR PEDAGOGO 

NOME INSCRIÇÃO 

17º DIVA NEUZA FELIPE 363944 

18º DANIELA DA SILVA LEITE 364409 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  422/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 2/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 004/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 004/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 15/06/2022, até 
20/06/2022 munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 
06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

15 030114 Solange de Souza 0,0 

16 030115 José Carlos Pereira dos Santos 0,0 

 
PORTARIA Nº 599, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor Januário Ferreira 

Lacerda, brasileiro, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Encarregado do Setor de Fiscalização, Símbolo 
DAI 1, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 137/2022 

Pregão Eletrônico n° 041/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de administração e gerenciamento de despesas de 
manutenção automotiva em geral, com fornecimento de 
peças, componentes e acessórios, com implantação e 
operação de sistema informatizado, para atender os veículos 
oficiais relacionados do Município de Água Clara/MS, bem 
como outros que porventura forem adquiridos, durante o 
período de vigência contratual, de acordo com as 
especializações conforme Termo de Referência Edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 04 de 
Julho de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 

https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de 
transparência do município no endereço http://www. 
pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 
79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local). Se 
ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 14 de junho de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 153/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: Comercial K & D LTDA - EPP. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
eletrodomésticos e utensílios domésticos, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal de Administração, 
conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste termo de referência. Valor Total: R$ 
5.126,60 (cinco mil cento e vinte e seis reais sessenta 
centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 
08/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Luciana de Jesus Campos da Silva - 
Secretária Municipal de Administração. Contratada: Comercial 
K & D LTDA - EPP – Representante - Gilson de Oliveira 
Domingos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 154/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: Lema Comercio de Produtos de Limpeza - EIRELI. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de eletrodomésticos e utensílios domésticos, 
destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal 
de Administração, conforme especificações, quantidades e 

condições estabelecidas neste termo de referência. Valor 
Total: R$ 6.606,52 (seis mil seiscentos e seis reais cinquenta e 
dois centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
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até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 
07/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Luciana de Jesus Campos da Silva - 
Secretária Municipal de Administração. Contratada: Lema 
Comercio de Produtos de Limpeza - EIRELI – Representante - 
Leandro da Silva. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 155/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: Seven Comercio e Serviço - LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
eletrodomésticos e utensílios domésticos, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal de Administração, 
conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste termo de referência. Valor Total: R$ 
200,00 (duzentos reais). Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data: 07/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Luciana de Jesus Campos da Silva - 
Secretária Municipal de Administração. Contratada: Seven 
Comercio e Serviço - LTDA – Representante - Wilson de 
Carvalho Santana. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 156/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação e a empresa: Comercial K & D LTDA - EPP. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
eletrodomésticos e utensílios domésticos, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal de Administração, 
conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste termo de referência. Valor Total: R$ 
32.241,88 (trinta e dois mil duzentos e quarenta e um reais e 
oitenta e oito centavos). Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data: 07/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária 
Municipal de Assistência Social. Contratada: Comercial K & D 

LTDA - EPP – Representante - Gilson de Oliveira Domingos. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 157/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação e a empresa: Lema Comercio de Produtos de 
Limpeza - EIRELI. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de eletrodomésticos e 
utensílios domésticos, destinados ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação e Secretaria Municipal de Administração, conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste 
termo de referência. Valor Total: R$ 20.351,33 (vinte mil 

trezentos e cinquenta e um reais trinta e três centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de 
dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 
07/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária 
Municipal de Assistência Social. Contratada: Lema Comercio 
de Produtos de Limpeza - EIRELI – Representante - Leandro 
da Silva. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.: 158/2022. Processo 
Administrativo nº.: 112/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
032/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Habitação e a empresa: Seven Comercio e Serviço - LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de eletrodomésticos e utensílios domésticos, 
destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação e Secretaria Municipal 
de Administração, conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste termo de referência. Valor 
Total: R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de 
dezembro de 2022, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 
07/06/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária 
Municipal de Assistência Social. Contratada: Seven Comercio e 

Serviço - LTDA – Representante - Wilson de Carvalho Santana. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 167/2022. Dispensa de 
Licitação nº 041/2022. Processo Administrativo nº 
146/2022. Partes: Município de Água Clara/ MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Centro Terapêutico 
Mensageiro da Paz Eireli. Objeto: contratação de CLÍNICA 
especializada em Serviço de Internação Compulsória coM 
Tratamento Psiquiátrico/Químico, a fim de atender a Raissa 
Ferraz Brisolla, em atendimento ao Processo/Autos nº 
09020002-16.2022.8.12.0049. Valor Total: R$ 12.600,00 
(Doze mil, seiscentos reais). Vigência: O prazo de vigência 
será de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura. 
Data: 10/06/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretaria Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia 
Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: Centro Terapêutico 
Mensageiro da Paz Eireli – Denise Barbosa de Almeida 

Fernandes.  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2022 AO 
CONTRATO N° 019/2022. Processo Administrativo N°. 
025/2022 - Dispensa de Licitação nº 008/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Viatur transporte e Turismo Eireli. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo nº 019/2022. Da prorrogação 
de prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 
(dois) meses, tendo seu início em 09/06/2022 com término 
em 09/08/2022. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo 
é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
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alterações posteriores correlatas. Data: 09/06/2022. 
Assinantes: Contratante: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o 
Secretaria Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Empresa 
Contratada: Viatur Transporte e Turismo Eireli – Carlos Paulo 
Santos Luzardo  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 006/2022. 
Processo Administrativo n° 80/2022. Termo de 
Colaboração n° 006/2022. Partes: CONCEDENTE Município 
de Água Clara/MS. CONVENENTE Casa de Recuperação Nova 
Vida – CARPENVI Água Clara/MS. DADOS DO CONVENENTE: 
Entidade Beneficiada: Casa de Recuperação Vida Nova – 

CARPENVI. CNPJ: 02.005.658/0001-11. ENDEREÇO: Rodovia 
Núcleo industrial Barra Mansa, nº 1506, Bairro Núcleo 
Industrial, Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Custeio de entidade na prestação de serviços de 
assistência biopsicossocial para idosos no Município de Água 
Clara. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 15/06/2022 a 30/12/2022. 
VALORES TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 208. 
Órgão/Unidade: 040404 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE ÁGUA CLARA. 08.244.0017. 
2138.0000- Gestão da proteção social especial de alta 
complexidade – Casa de acolhimento. Elemento de 
despesa: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 
0.1.00 000.000 – Recursos Ordinários. Água Clara/MS, 15 
de junho de 2022. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 038/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, 02 
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. Resolve: 
Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 124/2022, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2022, que tem como 
objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de 
Equipamentos / Materiais Permanentes para a unidade de 
atenção especializada em saúde – Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida de Água Clara/MS, conforme Emenda 
Parlamentar Estadual Individual oriunda dos Recursos dos 
Fundos de Investimentos Sociais de 2020, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, as licitantes vencedoras no menor valor, conforme 
relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: ABC 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
40.014.621/0001-49, Valor: R$ 5.440,00 (cinco mil, 
quatrocentos e quarenta reais). Empresa: LONDRIHOSP 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/MF Nº 42.650.279/0001-07, 
Valor: R$ 600,00 (Seiscentos reais). FRACASSADO: “Lotes 
03”, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 6.040,00 (Seis 
mil e quarenta reais), o prazo de vigência do Contrato será de 
03 (três) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 13 de junho de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

 
 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/


Nº  422/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 5/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  422/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 6/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  422/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 7/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 047, de 14 de Abril de 2022. 

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO 

AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES NA DATA QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, e,  

Considerando que em 16 de junho de 2022 celebra-
se Corpus Christi; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de Água Clara/MS o expediente 
do dia 17 de junho de 2022, retornando o expediente no dia 
20 de junho de 2022. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 14 dias 
do mês de junho do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
 Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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